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DECISÃO MONOCRÁTICA
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA Nº 0009748-10.2015.815.0011
RELATOR : Juiz Convocado TÉRCIO CHAVES DE MOURA
SUSCITANTE : Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
SUSCITADO : Varas Cíveis da Capital
AUTOR : Demóstenes Pequeno
ADVOGADO : Osvaldo Pequeno (OAB/PE 10.168)
RÉU : Lincoln Alves Pequeno

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.
AÇÃO ANULATÓRIA. AUSÊNCIA DE REMESSA
DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  TIDO  COMO
COMPETENTE.  INEXISTÊNCIA  DE
DIVERGÊNCIA  SOBRE  A  COMARCA
RESPONSÁVEL  PELO  PROCESSAMENTO  DA
DEMANDA.  NÃO  PREENCHIMENTO  DOS
REQUISITOS  DO  ART.  66  DO  CPC.  NÃO
CONHECIMENTO. 

- A presente hipótese não pode se encaixar dentre
aquelas  previstas  no  art.  66  do  CPC  que
autorizam  a  suscitação  de  Conflito  de
Competência,  seja ele em sua forma positiva ou
negativa,  eis  que  inexiste  divergência  de
posicionamento  quanto  ao  Órgão  competente,
pois não houve a remessa dos autos à quaisquer
das  Varas  Cíveis  da  Capital,  Comarca  onde  a
Juíza,  ora  suscitante,  entendeu  que  deve  ser
processada a Ação Anulatória. 

- Entendendo a Juíza ora suscitante, ser hipótese
de  incompetência  absoluta,  deveria,  após  a
manifestação da parte autora, com base no art. 10
do  CPC,  declarar-se  incompetente,  e  fazer  a
remessa dos autos para uma das Varas Cíveis da
Comarca  da  Capital,  quando  os  autos  seriam
redistribuídos  para  alguma  dessas  unidades
judiciárias que, divergindo, suscitaria o Conflito, e
não  proceder  o  imediato  envio  dos  autos  ao
Tribunal de Justiça.
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Vistos etc.

Trata-se  de  Conflito  Negativo  de  Competência  suscitado

pelo Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, nos autos da

Ação de Nulidade de Ato Jurídico ajuizada por Demóstenes Pequeno em

face de Lincoln Alves Pequeno e do 1º Cartório de Registro Civil.

Em suas razões, a Drª. Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

alegou que tratando-se de matéria afeita à competência de Vara Cível,  e

possuindo  o  primeiro  Demandado,  domicílio  necessário  na  Comarca  de

João Pessoa, deveria a aludida Ação Anulatória tramitar perante uma das

Varas Cíveis da Comarca da Capital, motivo pelo qual, nos termos do art.

66, parágrafo único, do CPC, fez remessa dos autos ao Tribunal de Justiça

da Paraíba (fls. 62/63).

Instada  a  se  manifestar,  a  Procuradoria  de  Justiça  não

exarou  parecer  de mérito,  por  entende inexistente  interesse  público  que

justificasse a intervenção ministerial (fls. 92/94).

É o relatório.

DECIDO

Percorrendo os autos, percebo que a Juíza da 8ª Vara Cível

da  Comarca  de  Campina  Grande  entendeu  que  em  face  de  um  dos

Promovidos encontrar-se preso em João Pessoa, o foro competente para a

tramitação  e  julgamento  da  Ação  Anulatória  ajuizada  por  Demóstenes

Pequeno deveria ser  fixado observando-se a regra do art.  76,  parágrafo

único, do Código Civil. 

Art.  76. Têm domicílio necessário o incapaz, o servidor
público, o militar, o marítimo e o preso. 

Parágrafo  único.  O  domicílio  do  incapaz  é  o  do  seu
representante ou assistente; o do servidor público, o lugar
em que  exercer  permanentemente  suas funções;  o  do
militar,  onde  servir,  e,  sendo  da  Marinha  ou  da
Aeronáutica,  a  sede  do  comando  a  que  se  encontrar
imediatamente subordinado; o do marítimo, onde o navio
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estiver matriculado; e o do preso, o lugar em que cumprir
a sentença.

Em  razão  disso,  suscitou  o  Conflito  Negativo  de

Competência, e, ato contínuo, determinou a expedição de ofício ao Tribunal

de Justiça da Paraíba, argumentando que a Ação dever ser ajuizada em

uma das Varas Cíveis da Comarca da Capital.

Isso posto, creio que a presente hipótese não pode, ainda,

se encaixar dentre aquelas previstas no art. 66 do CPC que autorizam a

suscitação de Conflito de Competência, seja ele em sua forma positiva ou

negativa, eis que inexiste divergência de posicionamento quanto ao Órgão

competente, pois não houve a remessa dos autos à quaisquer das Varas

Cíveis  da Capital,  Comarca onde a  Juíza,  ora  suscitante,  entendeu que

deve ser processada a Ação Anulatória.

 
Art. 66. Há conflito de competência quando: 

I - 2 (dois) ou mais juízes se declaram competentes; 

II - 2 (dois) ou mais juízes se consideram incompetentes,
atribuindo um ao outro a competência; 

III  -  entre  2  (dois)  ou  mais  juízes  surge  controvérsia
acerca da reunião ou separação de processos. 

Parágrafo único. O juiz que não acolher a competência
declinada deverá suscitar o conflito, salvo se a atribuir a
outro juízo.

Assim sendo,  com as  devidas  vênias,  tenho  que  a  praxe

indicada  para  aquela  fase  processual  específica,  era,  em  um  primeiro

momento,  a  Juíza  da  8ª  Vara  de  Campina  Grande,  entendendo  ser  a

hipótese de incompetência absoluta, após a manifestação da parte autora,

em observância  ao art.  10 do CPC,  declarar-se incompetente,  e fazer  a

remessa dos autos para uma das Varas Cíveis  da Comarca da Capital,

quando  os  autos  seriam  redistribuídos  para  alguma  dessas  unidades

judiciárias que, divergindo, suscitaria o Conflito.

Por tais  razões,  NÃO CONHEÇO do presente Conflito  de

Competência,  por  entender  ausentes  os  pressupostos  legais  de
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admissibilidade previstos no art. 66 do CPC, devendo os autos retornarem à

8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande para sua regular tramitação.

Publique-se. 

Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, ____ de julho de 2017.

Juiz Convocado TÉRCIO CHAVES DE MOURA
                               Relator
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